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O VeneaooR euE EsrA suBscREvE REQUER

QUE, APÓS TRAMITAçÃO REGIII/IENTAL, SEJA

ENCAMINHADO AO GOVENIAOON DO

Esraoo, Sn. EouaRoo Rleoel E Ao
secRerÁRto DE Esrloo DE Jusrlça E

Seoumrça Púautce, Anrouo Cenuos
Vtoerm, A sEcutNTE INDtcAçÃo:

eue seja edificada a nova sede da 12a Companhia lndependente de
polícia Militar de são Gabriel do oeste/MS o mais breve possível, no terreno

destinado por meio da Lei no 1.307 de 20 de dezembro de 2023.

Justtnclttva

Reitero a solicitação porque a referida região está com índice de

criminalidade crescente. Recentemente foram registrados muitos casos de roubos,

furtos, homicídios tentados, homicídios consumados e tráfico de drogas'

lnformamos ainda que o município conta somente com um

destacamento da polícia militar que fica localizado no centro da cidade, distante

mais de 5 km dos bairros e com efetivo deficitário'

Destacamos ainda, que esta Câmara de vereadores aprovou projeto de

Lei que culminou na Lei no 1.307' de 20 de dezembro de 2023 (anexa), que dispõe

soUà a doação de lote de terreno urbano ao Estado de Mato Grosso do Sul para a

ããnrirrçao da referida sede da 12a companhia rndependente de Polícia Militar'

Desde já, agradecemos a atenção e compreensão e esperamos contar

com o apoio de Vossas Excelências.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2024'
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"ooe sangue, doe órgãos, salve umã vida'"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEI N"1 307, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2 023

DispÕe sobre a doação de lote de terreno
urbano ao Estado de Mato Grosso do Sul e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dC

Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 'lo Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a doar ao Estado de

Mato Grosso do Sul, um lote de terreno urbano com área total de 5.000,00m2 (cinco mil

metros quadrados) de propriedade do município, que será desmembrado da matrícula

ZZ.ZO3 do Serviço Registral lmobiliário da Comarca de São Gabriel do Oeste.

Art.20 No imovel descrito no art. 1o, será edificada a nova sede da 12a Companhia

lndependente de Policia Militar de São Gabriel do Oeste, para um melhor atendimento

à população de nosso municíPio.

Art. 30 O Município de São Gabriel do Oeste outorgará na época oportuna, a escritura

definitiva do imovel ora oferecido em doação.

Art. 40 0 encargo de que trata o art. 20 será permanente e resolutivo, revertendo

automaticamente o imovel ao Patrimônio do Municipio de São Gabriel do Oeste, sem

ônus para o mesmo, no prazo de 03 (três) anos independentemente de qualquer

notificação judicial ou extraiudicial ou ainda, indenizaçãCI por benfeitorias realizada§, se:

| - Não for cumprida, dentro do prazo, a finalidade da doação;

ll - Cessarem as razÕes que justificaram a doação; ou

lll - ao imovel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista'

parágrafo único. É vedada ao beneficiário a possibilidade de alienar ou locar o

imovel recebido em doação, exceto com expressa autorização legislativa'

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

São Gabriel do Oeste, 20 de dezembro de 2023
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Dlárlo Oficlal No 3491
ÁssoMÂsut

a§$9ctÂçÀo oo§ Mu{Êlnús oE MÍo Gt{Ôs6o oo 9uL

atender ordens verbais ou escritas determinando execução de tarefas, de acordo com as neces§idades do_serviço e que

sejam compatívels com suas atribuições, conforme lustificativa constante na C'1. O23/2O23/ÉNF, da FUNSAUDE'

Fundamentação Lêgal: A presente conlratação tem amparo legal no arl. 37, inciso iX, da Constituição Federal,

regulamentadá pela t1i Uunictpal n" 908/201j, de 24 de setembro de 2013, especifícâmente pelo artigo 2o, da Lei

Municipat.
Jornada de Trabalho: 44(quarenta e quatro) horas semanais, em regime de escala fornecido pela Fundação'

Valor: o contratante pagará à Contratada(o) a importância de R.$ 7,057,40 (sete nril, seiscentos e dois reais e §e§sentô

e oito centavos) mensais'
praro de Vigênclat L4lt2l2}23 a tOl0L/2023, observaclo o disposto na cláusula sétima deste contrato e demais

disposições pievistas na Lei Municipal no 908/2013, podendo também ser aditado conforme legislação vigente.

Arslnântes: Claríce Maria Scariot / -luliana Carlos dos Santos

Data da asslnatura: 14 de dezembro de 2023.
Matéria enviada por ANA PAULA DALCIN PARI

PREFEITURA

Extrâto de Termo Adltlvo OO1l2023 - CT O33/2023

Termo Aditivo no OO1/2O23
Corrtrato Admlnlstratlvo no O33 / 2A23
Processo Admlnlstrativo no 2489 / 2OZ3

Pregão Presenclal no Ar7 /2A23
Processo Licitatório no O4Ol2O27
Contrâtante: Município de São Gabriel do Oeste

Contratada : Volmir Antonio Bcrnardi Ltdâ MÉ

Fundamentação Legal: art, 57, I, § 10, inciso III e § 20 da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações posteriores, bem

como na Cláusula Nona do contrato ora aditivado'

ObJeto: p rorrogação do prazo de execução e vígância do contrato em epígrafe referente a " A quisição de materiais
neãessários purá i substiiuição e manutânção da iluminação pública no perímetro urbano e Distrito§, no município
de 5ão Gabriel do Oeste/MS, conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência ônexo VIII, em

atendimento a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito " , conforme justificativa e autorização que passam a

fazer parte intÊgrante deste instrumento, independentemente de suas transcrições,

Do Prazol Fica prorrogado o prazo de execução e vigência do contrato no 033/2023, pelo período de O3 (três) meses,
a contâr da data de seu encerramentoí para utilízação do saldo de produtos.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato no 033/2023, não alteradas por este termo
aditivo, que permanecem em vigor e inalteradas.

Assinantes: Jeferson Luiz TomazonilVolmír Antonio Bernardi.

Data d a últlma assinaturâ : 20 de dezembro de 202 3 .

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES

Procuradoria Jurídica
LEr N'13O7, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispôe sobre a doação de lote de terreno urbano ao Estado de Mãto Grosso do Sul e dá outras providências .

O PREFEITo MUNICIPAL DE SÃo GABRIEL Do oEsÍE, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinle Leil
Art. lo Fica autori:ado o Chefe do Poder Executívo Municipal, a doar ao Estado de Mato Grosso do Sul, um
lote de terreno urbano com área totâl de 5.000,0Om: (clnco mll metros guadrados) de proprledade do
munlcípio, que será desmembrado da matrícula 2?.203 do §ervlço Registral Imobiliário da Comarca de §ão
Gabriel do Oeste.
Art. 20 No imóvel descrito no art. 10, será edificada a nova sede da 124 Companhia Independente de Polícia
Mllltar de São Gabrlel do Oeste, para um melhor atendlmento à população de nosso munlciplo.
Art. 30 O Município de §ão Gabriel do Oeste outorgará na ápoca oportuna, a escritura definitiva do imóvel
ora oÍerecido em doação,
Art, 40 O eírcârgo de que trata o art, 20 será permanente e resolutivo, revertendo autamaticamente
o imóvel ao Patrimônio do Munlcípio de Sâo Gabriel do Oeste, sem ônus para o mesmo, no prazo de O3
(tr&s) anos independenteÍnente de qualquer notificação judicíal ou extrajudicial ou âindâ, indenização por
benfeltorias realiladas, se:
I - Não for cumprida, d€ntro do prazo, a finalidade da doaçáo;
II - Cessarem as razôes que justificârâm a doação; ou
III - ao imôvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista.
ParágraÍo único. É vedada ao beneficlárlo a possibllidade de alienar d1r loca. o imóvel recebldo em doação,
exceto com expressa autorização legislativa.
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Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Gabriel do Oesle, 20 de dezembro de 2023

]EFERSON LUIZ TOMAZONI
Prefeito Municipal

ÀssocrÂçÀo
ÁssoMÁsut

oos wNrclnos oE ,{ Ío GResso o0 sul

Matéria enviada por Cleo Eduardo Pasquali Junior

Procuradoria Jurídica
LEr No1309, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o regime de plantões médicos presenciais, sobreaviso e transferência intermunicipal e dá outras
providencias,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dE MAIO GTOSSO dO SUI, fAZ SAbCT qUE A CâMATA

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a §eguinte Lei :

Art. 1C, Fica instituído o regime de plantões médicos presencíais, sobreaviso e transferência intermunicipal de pacientes

críticos do Hospital Municipal losé Valdir Antunes de Oliveira,

§ 1o Os plantôes presencias e o sobreaviso são de 06 (seis ) horas, 1 2 ( doze) horas, e 24 ( vinte e quatro) horas, realizados

em dias úteis e/ou finais de semanas ou feriados respectivamente, definidos por escala previamente estabelecida pela

FUNSAUDE.

§20 Fica vedada a prestação de plantões superiores a 24 horas, pelo mesmo medico'

Art. Zo As especificações da carga horária, especialidades e valores constam no anexo II desta lei.

parágraÍo único. Nas transferências intermunicipais de pacientes críticos, em caso de acionamento, o médico ou a

empresa contrõtada tem direilo de receber o plántão de sobreaviso para transferência, acrescido do valor do plantão

para transferência.
Art. 30 os plantões e sobreavisos a que se refere essa lei poderão ser executados diretamente por profissionais

concursados ou contratados temporariamente e/ou indiretamente.

§10 Na execução indireta será observado as normas de licitação da legislação vlgente'

§Zo O plantão de sobreaviso é pago ao profissional de saúde na importância de 50o/o (cinquenta por cento) do valor do

ótantão presencial estabelecido no Anexo I da presente Lei'

§3o Nos plantões médicos, inclusive sobreaviso, previstos neste artigo, realizados aos finais de semana e feriados é

ácrescido 15o/o (quinze por cento) sobre o valor fixado'

§4o A conlratação pode ser realizada entre a Fundação de saúde Pública e o profissional pes§oa física ou jurídica

prestadora de serviços médicos'

§So Admite-se a celebração de termo de cooperação técnica com a administração dlreta ou outro órgã0, para suprir

eventual necessidade do objeto desta lei.

Art.4o Fica estabelecida a gratificação de responsabilidade técnica pelos serviços de radiologia médica a ocupantes de

.àigor de Especialista em §erviços Públicos da Funsaúde conforme previsão no Anexo 1'

Art. 50 Esta Lei entra em viqor na data de sua publicação.

Art. 60 Ficam revogadas as Lels:

1 - L.O77, de B de maio de 2017;

II - 1.159, de 19 de setembro de 2019;

III - 1.245, de 18 de maio de 2022

LEI NO 1309, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

ANEXO I
Descrição dos Plantóes:
I - Transferência Intermunicipal de Pacientes críticos:

Sobreaviso 12 (doze) horas'

Transferência,
Ii - Plantão Médico em Pronto-Socorro:

Presencial 12 (doze) horas'

III - Plantão Médico generalista com visitas a pacientes internados:

Presencial 6 (sels) horas, no período matutino'

IV - Plantão Medico generalista para auxílio em cirurqias:

sobreaviso 12 (doze) horas'

V ' Plantão Médico de Especialidades:
presencial 6 (seis) horas: Anestesista; Ginecologia/Obstetrícia; Pediatria; Cirurgia Geral; Clínica Médica'

Sobreaviso 6 (seis) horas: psiquiatria; Cardiologia; Ortopedia; Anestesista; Ginecologia/Obstetrícla; Pediatria; Cirurgia

Geral; Clínica Médica'
presencial 12 (doze) horas; Anestesista; cinecol::i11o:::::::::.::11tria; cirureia Geral; clínrca Medica'
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